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Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: 

EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no 

dia 16 de agosto de 2021, a Aneel emitiu a Nota Técnica nº 152/2021-SFF-SFG-SRG/ANEEL sobre o 

processo de fiscalização e reprocessamento mensal dos benefícios da CCC pagos à Boa Vista Energia, 

no período de julho de 2016 a abril de 2017 (2º período de fiscalização), créditos que foram cedidos à 

Eletrobras, no âmbito do processo de privatização da referida distribuidora. 

No 2º período de fiscalização da Boa Vista, além dos pagamentos realizados no período citado, foi 

analisado pela Aneel o pleito da Eletrobras, referente ao 1º período de fiscalização, que ainda estava 

pendente de análise pela Agência: custos financeiros decorrentes dos Contratos de Confissão de Dívidas 

– CCDs assinados entre a distribuidora e o Fundo Setorial, com base nas Portarias Interministeriais nº 

652/2014 e 372/2015. A Aneel acatou, parcialmente, o pleito da Eletrobras, considerando os efeitos 

financeiros dos CCDs com base apenas na Portaria Interministerial nº 652/2014. 

Dessa forma, constam na Nota Técnica nº 152/2021-SFF-SFG-SRG/ANEEL as seguintes conclusões 

sobre o 2º período de fiscalização da Boa Vista, resultando em um total de R$ 29,7 milhões, na posição 

de abril/2021, pago a maior à distribuidora e que deve ser devolvido à CCC: 

1) a Boa Vista foi reembolsada a maior pela CCC, no período de julho de 2016 a abril de 2017, no 

montante de R$ 30,9 milhões, atualizado na posição de abril/2021;  

 

2) a Boa Vista tem o direito ao reembolso, pela CCC, do montante de R$ 1,2 milhão, na posição de 

abril/2021, relativo ao custo financeiro SELIC no âmbito da Portaria Interministerial nº 

652/2014, que autorizou repactuação de dívidas da Distribuidora com credores da CCC, por meio 

de Contrato de Confissão de Dívida – CCD.  

 

Assim, o resultado, ainda preliminar, do 2º período de fiscalização da Boa Vista, negativo em R$ 29,7 

milhões, se soma ao resultado definitivo do 1º período de fiscalização da distribuidora (positivo em R$ 

110,9 milhões), totalizando R$ 81,2 milhões, na posição de abril/2021, a ser recebido pela Eletrobras, 

detentora dos créditos.  

Destaca-se ainda que o valor atualmente contabilizado para o 2º período de fiscalização era de R$ 27,5 

milhões (ativo), e que na decisão da ANEEL (abril/2021) tornou-se uma devolução de R$ 29,7 milhões. 

Como a Eletrobras faz ajustes nos créditos assumidos das distribuidoras, registrados em seu ativo, toda 

vez que ocorre evolução dos processos de fiscalização da CCC realizadas pela Aneel, como a emissão 

de notas técnicas em 16 de agosto 2021 (valores apurados na data-base abril/2021), a Eletrobras irá 

fazer  provisões  no valor  de R$ 57,2 milhões, refletindo  a  expectativa  atual  sobre  o  resultado  do  



 

   

LISTED
NYSE

EBR & EBR.B

LISTED
NYSE

EBR & EBR.B

ELET3 & 

 

Internet: www.eletrobras.com/elb/ri 
E-mail: ombudsman-ri@eletrobras.com 

Endereço: Rua da Quitanda, 196 – 9º andar. 
20090-070, Centro. Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2514-6333 / 4627 

Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 

2º período de fiscalização da Boa Vista e a finalização dos pleitos da distribuidora ainda pendentes de 

análise pela Aneel, que eram considerados pela Eletrobras de provável aceitação da Agência. Essa 

provisão será atualizada e estará refletida no 3º ITR.  

 

 

               Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021. 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 


